
Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

E I E.585/9S

"DA DENOMINAÇÃO
MUNICIPAL"

A UMA ESTRADA

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito
Municipal de Santo António da Patrulha,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

ARTIGO Io-

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Fica denominada de estrada municipal "FREDERICO
GUENHER", a estrada de Catanduva Grande, iniciando na
e.sirada geral indo até o enfcrocamento nas proximidades da
Igreja daquela localidade.
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vigor na data de sua publ icação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 88 de dezembro de i?9£.
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